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Comissão de Controle Interno

Relatório e Parecer de Acompanhamento da Unidade Central de Controle Interno do Poder Executivo Municipal de Chuvisca, relativos ao Exercício de 2016, nos termos da resolução 1052/2015, artigo 2º, III, “B”.
                        Destaca-se, inicialmente, que o órgão de controle interno do Município foi instituído pela Lei Municipal nº. 233/2001, regulamentada pelo Decreto nº. 218/2001.
                       Acompanhamos os trabalhos dos órgãos e entidades que integram o sistema de controle interno do Município no exercício de 2016. Assim, Inicialmente destacamos que: 

a) O órgão de Controle Interno do Município de Chuvisca/RS vem apresentar Relatório e Parecer sobre as contas do Poder Executivo, relativos ao exercício de 2016, em conformidade com o previsto no art. 74 da Constituição Federal, artigo 59 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 e, nos termos do disposto no art. 2º, inciso III, letra “b” da Resolução nº. 1052, de 17 de dezembro de 2015 do Tribunal de contas do Estado do Rio Grande do Sul;

b) A responsabilidade no controle de cada setor é hierarquicamente de cada chefia e, solidariamente, pessoal de cada agente público que exerce cargo ou função no Município, nos termos do que dispõe a Constituição da República, art. 74, § 1º; 

c) A responsabilidade da Comissão de Controle Interno reside na coordenação técnica dos setores, entidades e Poderes, no que se refere à orientação quanto à instituição de rotinas internas, à observância dos princípios de controle interno, o inter-relacionamento entre os controles que compõem o sistema, a análise dos controles quanto à relação custo-benefício e quanto à verificação dos controles já instituídos.

No exercício financeiro de 2016 os trabalhos da Comissão de Controle Interno foram conduzidos de acordo com o Plano de Trabalho de 2016, atingindo as seguintes atividades:

a) A Comissão de Controle Interno desenvolveu suas atividades durante o exercício de 2016, atuando principalmente na fiscalização contábil, financeira, orçamentária, no tocante a legalidade, economicidade, moralidade e eficiência na administração dos recursos e bens públicos;

b) Os bens adquiridos no curso do exercício foram contabilizados nas contas patrimoniais respectivas, quanto ao lançamento no controle patrimonial este está foi concluída e conferida pelo setor responsável, e  esta em conformidade com o exigido pelos dispositivos legais vigentes;
c) Análise das atividades atinentes ao controle de frotas com verificação por amostragem do controle de veículos e máquinas, as quais constataram excessivo gasto de combustível, e manutenção devido ao deslocamento desordenado da frota de veiculos e máquinas e falta de sistema de planejamento e logística, e por alguns veiculos não possuir motorista ou operador fixo, devido à norma municipal que autoriza a agentes políticos e outros a operar e dirigir veículos e maquinas, porém na legislação, esta seria de forma excepcional o que não ocorre, pois, há veículos que são utilizados cotidianamente por gestores e outros contrariando a legislação, tal situação gera um gasto em manutenção desnecessário, levando em conta que é feito deslocamento de maquinário pesado do parque maquinas até o trabalho a ser realizado e voltando no final do dia por exemplo, como ocorre, situação está que conforme levantamento junto aos diários de bordo do maquinário e de veículos gera desgastes dos equipamentos, desperdício de combustíveis etc., para sanar tal situação o próximo gestor deve tomar providencias para implantar planejamento da execução dos trabalhos pelas pastas responsáveis;
d) Acompanhou-se o desempenho mensal nos demonstrativos dos gastos constitucionais em MDE, FUNDEB e ASPS, também a despesa com pessoal, verificou-se a tempestividade das prestações de contas e ao atendimento da Lei nº 9755. Verificação dos trabalhos executados no setor de tesouraria através de amostragem de documentos. No setor de recursos humanos foram realizados testes de pessoal por amostragem. No setor de Compras e Licitações, verificou-se a modalidade adotada nas compras X Legislação 8.666/93, acompanhamento e controle de todas as obras e aquisição de materiais através de processos de Licitações, aplicando checklist individual por licitação de acordo com o Plano de Trabalho inicial;
e) Constatamos que houve saldo financeiro a aplicar conforme prevê o artigo 21 da LDB a ser aplicado no próximo trimestre do exercício seguinte, que será acompanhado por esta comissão; 

f) Analisou-se a gestão dos recursos vinculados à MDE, realizou-se avaliação nas Escolas municipais abrangendo documentação e trabalhos executados, o controle e distribuição da merenda escolar e material de limpeza das escolas municipais, controle em síntese de desempenho das atividades gerais da Secretaria da Educação, ficou demonstrado que o déficit ocorrido no exercício de 2014, que fora sanado no exercício de 2015, manteve-se equilibrado  referente ao recurso 020 – MDE, e que fora cumprido o exigido pelo artigo 212 da Constituição Federa, em relação a aquisição de Ar condicionado para a escola Arlindo Bonifácio pires, pelo Circulo de Pais e Mestres – COM, esta aquisição será analisada por esta comissão no exercício seguinte para emissão de recomendação e providencias, já em relação a recomendação da aquisição de Equipamento de ar condicionados para a Secretaria Municipal de Educação no exercício de 2012 em desconformidade esta comissão constatou a omissão dos responsáveis em apurar a referida compra e no exercício de 2017 irá emitir nova recomendação ao poder executivo e responsável pela pasta para que tomem providencias e apurem tal falha.
g) Na Secretaria da Saúde é realizada a síntese de desempenho mensal e anual das atividades desenvolvidas, com verificação da origem da coleta de dados para a realização do controle mensal, bem como do percentual de aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde, embora, tenha sido cumprida esta obrigatoriedade, constatamos a que o saldo negativo do recurso 040 – ASPS, ficou demonstrado que o déficit do exercício de 2014, que foi sanado em 2015, continua em equilíbrio. Dessa forma esta comissão informa que foi cumprido o disposto na legislação em vigor;
h) Em relação às despesas realizadas com recursos próprios onde abrange a grande maioria das pastas do poder executivo principalmente as áreas de agricultura, obras e viação e demais áreas de suma importância para o atendimento ao bem comum, ficou demonstrado que o poder executivo tomou as providencias recomendadas no exercício corrente para sanar os déficits ocorridos em exercício anteriores, os quais foram totalmente cumpridos, demonstrando com isso no final do exercício em seus relatórios superávit orçamentário, bem como, financeiro;
i) Na Secretaria da Agricultura e do Meio Ambiente é realizado a síntese mensal e anual das atividades e serviços desenvolvidos pelos departamentos de Agricultura e Meio Ambiente, constatamos que as situações evidenciadas no exercício anterior em parte continuam ocorrendo, como, deslocamento de frota sem planejamento e desordenado gerando desgaste e alto consumo de manutenção  desnecessários, constatamos a má conservação de veiculos e maquinas desta unidade;
j) Na Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos, com base no plano de trabalho do Controle Interno, foi verificado o controle de materiais consumidos, controle de horas máquinas e quilômetros por veículos, consumo de combustível e a análise das atividades desenvolvidas, porem constatamos a má conservação de veiculos e maquinas desta unidade, e a falta de planejamento na execução de serviços, com uso desordenado de maquinário e tratores, o que ocasiona grande desperdício de recursos públicos sendo que a frota fica no exposto ao tempo sem nenhuma garagem ou cobertura sequer, sendo que esta situação ainda continua ocorrendo, evidenciado pelo sistema de custos implantado no exercício corrente, constatamos que há indícios de sabotagem em maquinas pesadas como motoniveladoras, como por exemplo desregulagem de sistema de transmissao de motoniveladora 120h, esta comissão ira apurar a responsabilidade e recomendará o próximo gestor para tomada de providencias;
l) No exercício de 2016, o sistema de custos evidenciou a aplicação dos recursos públicos, para que a população os gestores e a quem interessar onde está sendo aplicado tais recursos, evidenciando por exemplo: despesas com diárias, materiais, despesas por veículos e maquinas sendo discriminado por tipo de gasto, de forma bimestral ou período  que for solicitado o relatório, para que auxilie na tomada de providencias e decisões dos gestores de cada pasta e do gestor municipal, bem como, do poder legislativo que foi abrangido pelo sistema ora citado, o que evidencia o a diminuição de gastos nos exercícios anteriores referente a gastos excessivos e desnecessários com frota de maquinas e veículos por exemplo, principalmente nas pastas de obras e agricultura;
Parecer:

Em nossa opinião, tendo em vista a orientação e verificação sobre a eficiência dos controles internos e procedimentos de análise, com base nos valores relevantes gerados pela Contabilidade que servem para a elaboração dos relatórios de gestão, oriundos de fatos contábeis registrados de todas as operações por sistema próprio e sistema de custos, conclui-se que estes representam adequadamente sobre a posição orçamentária, financeira e patrimonial do Município, pois, a recomendação emitida no relatório do exercício anterior foi acatada pelo gestor municipal, trazendo os efeitos satisfatórios em quase todo o seu conteúdo no que se refere ao retorno do equilíbrio econômico no exercício corrente. 
Em relação aos demais fatos arrolados como controle de frota e outros estes serão alvo de recomendações no decorrer do exercício de 2017, Dessa forma esta comissão efetuará levantamento dos referidos fatos em epígrafe acima e outros que venham a surgir e recomendará o poder executivo para que no exercício de 2017 não venham a ocorrer novamente tais falhas, ou que busque forma de resolve-los para que não aumente cada vez mais tais dispêndios com manutenção de frota de veículos e máquinas, falta de sistema de triagem  e atendimento na Unidade Básica de Saúde e outros, é nosso parecer salvo melhor análise e juízo.

Chuvisca - RS, 17 de Janeiro de 2017.
__________________________________________

DANIELA DA SILVA JASKULSKI 

Presidente da Comissão de Controle Interno
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